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PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2016 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE N° 004/2016 

 

Contratação de Apresentação Artística para 
o Festival da Canção do Município. 

 

O Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, Exmo. Senhor Walter Kleber 
Kucher Junior, torna público a Inexigibilidade n° 004/2016 para Contratação de Apresentação 
Artística com a Banda Os Invencíveis - CONJUNTO MUSICAL OS INVENCIVEIS LTDA, 
CNPJ 23.848.653/0001-20 nos dias 03 e 04 de junho  de 2016, durante a realização de 
Festival da Canção do Município de Erval Velho, devendo a nominada banda efetuar os 
seguintes trabalhos: 
No dia 03 o ensaio com os candidatos inscritos iniciando as 08h00min até as 12h00min e das 
13h00min as 18h00min e as 20h00min acompanhamento dos candidatos na primeira 
eliminatória.  

No dia 04 acompanhamento dos candidatos na Final do Festival da Canção com início as 
20h00min e após o encerramento do Festival baile com 02 ( duas) horas de duração. 

A ser processado e julgado em conformidade com a Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

 
Justificativa da Inexigibilidade: Os artistas contratados são consagrados pela opinião 

pública regional, estadual e até interestadual para este tipo de evento, o que justifica o 

enquadramento no artigo 25, III, da Lei 8666/93. 

 

Justificativa da escolha do fornecedor: A empresa CONJUNTO MUSICAL OS 

INVENCIVEIS LTDA é proprietária da banda. 

 

Justificativa do Preço: o valor previsto de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) é 

compatível com os preços praticados com outros Contratantes, conforme documentos em 

anexo. 

Erval Velho (SC), 28 de abril de 2016. 
 

Walter Kleber Kucher Junior, 
Prefeito Municipal  

Visto Setor Jurídico 


